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Portaria n.º 03/2012 - FADBA 
 

Dispõe sobre o aproveitamento de estudos dos cursos 

de Pós-Graduação, na modalidade presencial da 

Faculdade Adventista da Bahia. 
 
 

A FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o que dispõe o inciso III do Art. 21 do Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Os cursos de pós-graduação da FADBA possuem regras para o 

aproveitamento de estudos a partir dos quais ficam estabelecidos o número 

máximos permitidos para o aproveitamento. 

§ 1º - O numero máximo para o aproveitamento de estudos correspondem 

a 3 disciplinas, desde que não façam parte do eixo principal. 

I. Para o aproveitamento é necessário que preencha o requerimento, 

apresente o histórico e o conteúdo programático das disciplinas cursadas 

com aprovação. 

§ 2º - Para alunos com formação stricto sensu poderão se valer dos direitos 

citado no caput do artigo 1º, e inciso I.  

§ 3º - No caso de deferimento do aproveitamento, o aluno terá direito a 

desconto de R$ 150,00 reais por modulo a ser debitado uma única vez na 

mensalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário. 
 
 
 

Cachoeira, 20 de setembro de 2012. 
 
 
 

Prof. Gilberto Damasceno da Silva  

Diretor Geral 


